
Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ
Gabinete do Prefeito Municipal

LEI N° 779, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015 ..

"AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, EM

,ALCIDES MENEGHINI, Préfeito Municipal de Capão do Cipó, RS, no uso das

atribuições quê lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso I, da Constituição Federal de

1988; artigo'.12, inciso I; artigo 44, inciso 111 e artigo 68, inciso I, todos da Lei Orgânica do

Município,

e eu
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Art. 1° - Fica o Poder: Executivo .Municip~T~au'~r~ado/para atender necessidadeT~ _

temporária de excepcional interesse público, a contratar por tempo determinado 03
A '" / "

(TRES) PROFESSORES PARA ATUAR NA ESCOLA MUNICIPAL JULIO BIASI,

nos termos que dispõeo-art. 37, inciso IX, da Carta Magna de 1988 e inciso IV do

art. 19 da Constituição Estadual, obedecendo ao quê abaixo dispõe:
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FUNÇÃO REMUNERAÇÃO
MENSAL

CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE

R$: 1.246,00Professor (a) 20 horas semanais Curso Superior -
Licenciatura Plena
em Pedagogia, com

habilitação em
séries iniciais

a falta deste

fica

Art. 4° - As atribuições e serviços a serem ôesempenhados pelo profissional referido

estão dispostos em legiSlaçã~específiéa.

Art. 5° - o prazo de vigência do Contrato Administrativo a ser firmado será de 06

(seis) meses, contados da data de sua celebração, podendo ser prorrogado por igual

período a critério da Administração.

Rua Catarino Garcia dos Santos, 50 Centro - Capão do Cipó - RS Cep: 97753-000 Fone: (55)3611-1030 Fax: (55) 3611-1900

-========~~~~~~ -- ~ ~~~----------



e-··'"
i'

Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ
Gabinete do Prefeito Municipal

Art. 6° - O Contrato Administrativo a ser firmado será extinto sem direito à

indenização, por iniciativa da Administração, se o contratado praticar qualquer ato de

irregularidade previsto em Lei, ou ao cessar a situação emergencial que motivou a

realização da contratação.

Registre-se.
Publique-se.
Em 04/02/2015

Mareio DaI Rosso Manente
Secretário Municipal de Administração
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